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 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Valmar Fonseca de Menezes, Paulo Jakson da Silva Lucas, Wilson Fernandes Guimarães, Valmir Sandri, Edwal Casoni de Paula Fernandes Júnior e Carlos Augusto de Andrade Jenier.
 
   Relatório
 Trata o presente processo de exigências de Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), relativas ao ano-calendário de 2005, formalizadas a partir da constatação de compensação de prejuízos fiscais e base de cálculo negativa de CSLL sem observância do limite de 30% estabelecido pelos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.065, de 1995.
 Por bem sintetizar os fatos apurados e as razões de defesa apresentadas por meio de peça impugnatória, reproduzo relato feito em primeira instância.
 [...]
 Trata-se de lançamento que exige do interessado os seguintes tributos e multa:
 a) IRPJ...........R$ 53.331.586,68 (fls. 249/253); e 
 b) CSLL .......R$ 20.997.607,21 (fls. 254/259).
 2. Sobre esses valores incidiram a multa de ofício de 75% e os juros de mora.
 3. A apuração do lucro se deu pelo lucro real anual.
 4. Os enquadramentos legais podem ser observados nos campos respectivos de cada lançamento.
 5. Os fatos geradores lançados referem-se ao ano-calendário de 2005, com data final em 30/11/2005, data da incorporação da empresa Bebidas Antárctica do Sudeste S.A. pela fiscalizada.
 6. Segundo o Termo de Verificação Fiscal (TVF) de fls. 80/83, foram estes os fatos e circunstâncias que levaram à autuação:
 6.1 A Fratelli Vita Bebidas S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro, é uma sociedade anônima que tem por objeto social (art. 2º do Estatuto Social), entre outros a estes relacionados: a produção, comércio, importação e exportação de bebidas alcoólicas e não alcoólicas, carbonatadas e não carbonatadas em geral, de matérias-primas e seus subprodutos, materiais diversos, inclusive para acondicionamento e embalagem, aparelhos, máquinas, equipamentos e tudo mais que seja necessário ou útil consoante a produção e comercialização da sua produção.
 6.2 A Fratelli Vita, à época da incorporação da Bebidas Antárctica do Sudeste S.A. (30/11/2005), era uma sociedade limitada (Fratelli Vita Bebidas Ltda.) e localizava-se na cidade de Jaguariúna - SP, e seu objeto social relacionava-se apenas a bebidas não alcoólicas e não carbonatadas.
 6.3 Com a incorporação, transformou-se em sociedade anônima e acrescentou ao seu objeto social as bebidas alcoólicas e carbonatadas, que eram objeto da incorporada Bebidas Antárctica do Sudeste S.A. Em fevereiro de 2009 alterou seu endereço para a Estrada do Engenho D�água, RJ, antigo endereço da Bebidas Antárctica do Sudeste S.A.
 6.4 A Fratelli Vita é controlada pela Companhia de Bebidas das Américas - AmBev, como também o era a Bebidas Antárctica do Sudeste S.A.. Conforme Protocolo e Justificação de Incorporação, anexo a este processo, a incorporação estava inserida num processo de simplificação da estrutura societária da qual fazem parte a AmBev e suas controladas.
 6.5 A fiscalização constatou que a Bebidas Antárctica do Sudeste S.A., em sua Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) referente ao seu encerramento por incorporação pela Fratelli Vita (30/11/2005), compensou prejuízos fiscais e base de cálculo negativa de CSLL, na apuração do lucro real e da base da CSLL, sem observar a trava legal de trinta por cento determinada nos artigos 15 e 16 da Lei n° 9.065/1995.
 6.6 A fiscalização adotou o entendimento de que, mesmo com a extinção da empresa, a trava de trinta por cento devia ser observada.
 6.7 A autuação também adotou o entendimento de que a incorporadora, na qualidade de sucessora, responsabiliza-se pelos débitos da sucedida (incorporada), mesmo aqueles de natureza punitiva. Ressalta que a empresa sucessora conhecia perfeitamente a infração cometida pela sucedida, haja vista que a não obediência à trava dos trinta por cento na compensação de prejuízos não estava oculta, nem precisava de perícia para ser observada. A empresa, em sua DIPJ de encerramento, declarou abertamente, em linha específica da ficha correspondente à Demonstração do Lucro Real (Ficha 09-A, linha 44), que compensava prejuízos fiscais de períodos de apuração anteriores em valor bem superior a trinta por cento do lucro líquido.
 6.8 Segundo a fiscalização, a sucessora (incorporadora) conscientemente assumiu o risco na infração cometida, pois, se discordasse, teria apresentado DIPJ Retificadora e pago a diferença dos tributos, o que poderia ter feito desde a incorporação até 16/07/2010, antes do início da ação fiscal. Ao contrário, tentou compensar o crédito tributário de IRPJ e CSLL da sucedida, decorrentes de IR Retido na Fonte e estimativas pagas pela sucedida no ano de 2005.
 6.9 Na documentação apresentada pela fiscalizada, a fiscalização verificou que o Lalur e o Demonstrativo de Apuração da CSLL corroboram as informações prestadas na DIPJ referente a 2005.
 6.10 A apuração do IRPJ e da CSLL lançados de ofício ficou assim:
 IRPJ 
 Apurado pela Empresa Conforme Legislação 
 Lucro Real antes das compensações 365.438.065,58 365.438.065,58
 Compensação de Prejuízos Fiscais das Demais 322.957.766,45 109.631.419,67 
 Lucro Real  42.480.299,13 255.806.645,91 
 a) Segue a fiscalização esclarecendo que, conforme quadro acima, a empresa Bebidas Antárctica do Sudeste S.A. deixou de apurar o IRPJ sobre a base tributável de R$ 213.326.346,78 (R$ 255.806.645,91 - R$ 42.480.299,13), no encerramento de suas atividades em 30/11/2005. Esse foi o valor que serviu de base de cálculo para o imposto lançado de ofício.
 CSLL 
 Apurado pela EmpresaConforme Legislação
 Lucro antes das compensações 365.438.065,58 365.438.065,58
 Compensação de Bases Negativas das Demais 342.938.166,47 109.631.419,67
  Base de Cálculo da CSLL  22.499.899,11 255.806.645,91 
 b) Do mesmo modo quanto à CSLL, em que a fiscalizada deixou de apurar a contribuição sobre base tributável de R$ 233.306.746,80 (R$ 255.806.645,91 - R$ 22.499.899,11), no encerramento de suas atividades em 30/11/2005.
 6.11 Na apuração do IRPJ pela Bebidas Antárctica do Sudeste S.A., em 30/11/2005, a fiscalização, a partir das informações da Ficha 12-A da DIPJ (Cálculo do IR sobre o Lucro Real), verificou que a empresa apurou um imposto devido de R$ 10.598.074,78, sendo R$ 6.372.044,87 à alíquota de 15% e R$ 4.226.029,91 de adicional. Deste imposto devido foram deduzidos valores referentes ao Programa de Alimentação do Trabalhador (R$ 31.501,72); à isenção e redução de imposto (R$ 3.809.983,58); a IR retido na fonte (R$ 21.403.022,32), e a imposto de renda mensal pago por estimativa (R$ 59.501.634,24). Deste modo, a empresa incorporada apurou um crédito de imposto de renda de R$ 74.148.067,08.
 6.12 Na apuração da CSLL, verificou-se na Ficha 17 da DIPJ (Cálculo da CSLL) que da CSLL calculada (R$ 2.024.990,92) foram deduzidos R$ 22.997.954,01 pagos nas estimativas mensais. Assim, a empresa incorporada apurou um crédito de CSLL de R$ 20.972.963,09.
 6.13 Salienta a fiscalização que ambos os créditos, de IRPJ e da CSLL, foram utilizados pela empresa incorporadora, Fratelli Vita Bebidas S.A., para compensação com outros débitos. Tais compensações estão sob análise nos processos administrativos 10830.720411/2008-61 (IRPJ) e 10830.904285/2008-04 (CSLL). Assim, informa a fiscalização que não houve a utilização de tais créditos para redução dos valores de IRPJ e CSLL lançados de ofício.
 Impugnação 
 7. Em 10/11/2010, o interessado, por meio da peça de fls. 364/412, impugnou as exigências, alegando, em síntese:
 Da extinção dos débitos pelas estimativas antecipadas 
 7.1 que a fiscalização não cumpriu o deve legal de abater dos valores lançados as antecipações pagas durante 2005, as quais, mesmo se respeitando a trava de 30% para compensação de prejuízos, são suficientes para absorver completamente o IRPJ lançado e a quase totalidade da CSLL lançada, conforme demonstra às fls. 367/368;
 7.2 que, mesmo com existência de processo, essa dedução é obrigatória por lei, haja vista que para efetivamente se apurarem esses tributos ao final do ano, todas essas deduções devem ser levadas em conta;
 7.3 que esse é o entendimento exarado pela própria Receita Federal na forma da Solução de Consulta Interna nº 23, de 2006, que cita;
 7.4 que a jurisprudência do Conselho de Contribuintes segue o mesmo entendimento;
 7.5 que assim não fazendo, os autos de infração devem ser considerados nulos;
 Da inaplicabilidade da trava de 30% no caso de empresa extinta 
 7.6 que não há que se falar em trava de 30% na compensação de prejuízo, no caso de extinção da sociedade, uma vez que o evento (extinção) não implica perda de direito de compensar;
 7.7 que a limitação é meramente percentual e não temporal, aplicável somente se a pessoa jurídica permanece existindo;
 7.8 que a fiscalização interpretou incorretamente decisões do STF e do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais;
 7.9 que a manifestação da Câmara Superior de Recursos Fiscais do CARF nos autos do processo 13807.003133/2004-36, em sessão de 02/10/2009, limitando o aproveitamento do prejuízo fiscal à trava de 30% do lucro, mesmo se tratando de empresa extinta, é incorreta, pois se baseia em posicionamento do STF, que a seu ver não guarda relação com a matéria em litígio;
 7.10 que não há que se falar em interpretação literal da norma (art. 111, do CTN), pois não se trata de incentivo fiscal;
 7.11 que, conforme citações, há doutrina e decisões do CARF em sentido contrário;
 Da inaplicabilidade da multa de ofício 
 7.12 que é inaplicável a multa de ofício, haja vista que a impugnante seguiu entendimento que era majoritário na jurisprudência administrativa;
 Da impossibilidade de responsabilização da sucessora por infrações da sucedida 
 7.13 que é inaplicável a multa de ofício em sucessora, conforme decisões e doutrina que cita;
 Da inaplicabilidade dos juros sobre a multa de ofício 
 7.14 que (não) são inaplicáveis os juros de mora sobre a multa de ofício, pois tal acréscimo só incide sobre o valor de principal dos tributos, consoante doutrina e jurisprudência que cita.e empresa extinta
 A 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, apreciando as razões trazidas pela defesa inaugural, decidiu, por meio do acórdão nº 12-40.177, de 31 de agosto de 2011, pela procedência dos lançamentos tributários.
 O referido julgado restou assim ementado:
 NULIDADE.
 É válido o auto de infração lavrado por autoridade competente e em consonância com a legislação de regência.
 COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZO. TRAVA DE 30%. EMPRESA EXTINTA. IRPJ. CSLL.
 A compensação de prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa está limitada a 30%, mesmo em caso de extinção da pessoa jurídica.
 SALDO NEGATIVO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. COMPENSAÇÃO. ANÁLISE PENDENTE. LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
 Mantém-se o lançamento se não elididos os fatos que lhe deram causa.
 MULTA DE OFÍCIO. INCORPORAÇÃO. RESPONSABILIDADE DO SUCESSOR.
 A incorporadora responde pelo pagamento da multa de ofício decorrente de operações da sucedida.
 LANÇAMENTO DE OFÍCIO. MULTA DE 75%.
 A falta de pagamento de imposto ou contribuição dá causa à multa de ofício.
 JUROS DE MORA. MULTA DE OFÍCIO.
 Incidem juros de mora sobre multa de ofício não recolhida no vencimento.
 Irresignada, AMBEV BRASIL BEBIDAS (SUCESSORA POR INCORPORAÇÃO DE FRATELLI VITA BEBIDAS S/A) apresentou o recurso voluntário de fls. 910/962, em que, repisando a argumentação expendida na peça impugnatória, aditou:
 - que a decisão recorrida seria nula, eis que, ao se embasar em acórdão não identificado, restou configurado o cerceamento do direito de defesa;
 - que a decisão recorrida, ao ignorar os seus argumentos, representou ato desprovido de motivação;
 - que a compensação de prejuízos fiscais representa mecanismo de tributação justa, por meio do qual são absorvidos os prejuízos anteriores para se tributar apenas o efetivo acréscimo patrimonial, mas tal assertiva somente é válida quando respeitada a continuidade da pessoa jurídica;
 - que, uma vez extinta a sociedade por incorporação, há de se resguardar e garantir o aproveitamento integral do seu prejuízo fiscal e de sua base negativa no balanço levantado por ocasião da incorporação, sob pena de se transplantar para a incorporadora resultado diverso daquele que, de fato, foi apurado pela incorporada, tributando-se, assim, um acréscimo patrimonial ficto;
 - que o STF, ao analisar o RE 344.994/PR, tratou de questão completamente diferente da presente nestes autos;
 - que a decisão proferida pela Câmara Superior de Recursos Fiscais não constitui argumento suficiente para a lavratura dos Autos de Infração, nem tampouco para a manutenção dos lançamentos;
 - que é dever da Fiscalização apurar corretamente os tributos devidos, obrigação essa que, em matéria de IRPJ e CSLL, demanda seja recomposta a apuração e, assim, sejam consideradas as deduções dos pagamentos antecipados por estimativa mensal e das retenções de tributos sofridas na fonte;
 - que ainda que as compensações dos saldos negativos tivessem sido deferidas pela Autoridade Administrativa, a Fiscalização não poderia simplesmente ignorar as antecipações na revisão dos lançamentos de IRPJ e CSLL;
 - que as multas de ofício, aplicadas após a incorporação, são insubsistentes face a impossibilidade de sucessão da responsabilidade por infrações tributárias cometidas pela incorporada;
 - que, em razão da existência de firme entendimento da Administração Pública a respeito da possibilidade da compensação integral de prejuízos fiscais e bases negativas na extinção da pessoa jurídica, não é possível qualquer cobrança de acréscimos quando da lavratura do Auto de Infração;
 - que as decisões reiteradas do CARF possuem nítido caráter de norma complementar;
 - que não pode incidir juros de mora sobre a multa de ofício.
 Em julgamento realizado em 13 de junho de 2013, esta 1ª Turma Ordinária resolveu converter o julgamento em diligência para que, em razão de conexão, fossem reunidos ao presente os processos administrativos nº s 10830.720411/2008-61 e 10830.904285/2008-04, para fins de julgamento conjunto.
 Em virtude de disposição regimental então vigente, a Resolução acima referenciada propunha também o sobrestamento dos julgamentos. Contudo, diante da revogação da norma em comento e da reunião dos processos, a apreciação das controvérsias pode prosseguir.
 É o Relatório.
 Voto
 Conselheiro Wilson Fernandes Guimarães 
 Atendidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo.
 Cuida o presente processo de exigências de Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), relativas ao ano-calendário de 2005, formalizadas a partir da constatação de compensação de prejuízos fiscais e base de cálculo negativa de CSLL sem observância do limite de 30%.
 O presente processo administrativo está sendo apreciado conjuntamente com o de nº 16682.720411/2008-61, que trata de declarações de compensações cujo crédito indicado está representado por saldo negativo de IRPJ do ano calendário de 2005, e com o de nº 10830.904285/2008-04, que tem por objeto declarações de compensações cujo crédito indicado está representado por saldo negativo de CSLL do ano calendário de 2005.
 No referido processo nº 10830.904285/2008-04, restou consignado: 
 ...conduzo meu voto no sentido de converter o julgamento em diligência para: a) solicitar pronunciamento da unidade administrativa de origem acerca das antecipações obrigatórias (estimativas), no montante de R$ 22.997.953,98, consideradas da apuração da CSLL a pagar do ano calendário de 2005; e b) determinar que sejam sobrestados os julgamentos dos processos administrativos nºs 16682.720173/2010-36 e 10830.720411/2008-61, até que a diligência que ora se requer seja concluída, devendo referidos feitos serem apensados ao presente.
 Assim, voto no sentido de sobrestar o julgamento do presente processo até que seja realizada a diligência requerida nos autos do processo administrativo nº 10830.904285/2008-04, devendo ser promovida a apensação nos termos do acima consignado.
 �documento assinado digitalmente� 
 Wilson Fernandes Guimarães - Relator
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Relatorio

Trata o presente processo de exigéncias de Imposto de Renda Pessoa Juridica
(IRPJ) e Contribuicao Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), relativas ao ano-calendario de
2005, {ormalizadas a partir da constatacio de compensagdo de prejuizos fiscais e base de
:alculo negativa de CSLL sem observancia do limite de 30% estabelecido pelos arts. 15 e 16
aa Le1n®9.065, de 1995.

Por bem sintetizar os fatos apurados e as razdes de defesa apresentadas por meio
de peca impugnatoria, reproduzo relato feito em primeira instancia.

[.]

Trata-se de lancamento que exige do interessado os seguintes tributos e multa:
a) IRPJ........... R$ 53.331.586,68 (fls. 249/253); e

b) CSLL ....... R$ 20.997.607,21 (fls. 254/259).

2. Sobre esses valores incidiram a multa de oficio de 75% e os juros de mora.
3. A apuragio do lucro se deu pelo lucro real anual.

4. Os enquadramentos legais podem ser observados nos campos respectivos de
cada lancamento.

5. Os fatos geradores langados referem-se ao ano-calendario de 2005, com data
final em 30/11/2005, data da incorporacdo da empresa Bebidas Antarctica do Sudeste
S.A. pela fiscalizada.

6. Segundo o Termo de Verificacdo Fiscal (TVF) de fls. 80/83, foram estes os
fatos e circunstancias que levaram a autuagio:

6.1 A Fratelli Vita Bebidas S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro, € uma
sociedade andnima que tem por objeto social (art. 2° do Estatuto Social), entre outros a
estes relacionados: a producdo, comércio, importagdo e exportacdo de bebidas
alcoolicas e ndo alcodlicas, carbonatadas e ndo carbonatadas em geral, de matérias-
primas e seus subprodutos, materiais diversos, inclusive para acondicionamento ¢
embalagem, aparelhos, maquinas, equipamentos ¢ tudo mais que seja necessario ou util
consoante a produ¢do e comercializagdo da sua produgado.

6.2 A Fratelli Vita, a época da incorporagdao da Bebidas Antarctica do Sudeste
S.A. (30/11/2005), era uma sociedade limitada (Fratelli Vita Bebidas Ltda.) e
localizava-se na cidade de Jaguariuna - SP, e seu objeto social relacionava-se apenas a
bebidas ndo alcoolicas e ndo carbonatadas.

6.3 Com a incorporacdo, transformou-se em sociedade anénima e acrescentou ao
seu objeto social as bebidas alcodlicas e carbonatadas, que eram objeto da incorporada
Bebidas Antarctica do Sudeste S.A. Em fevereiro de 2009 alterou seu enderego para a
Estrada do Engenho D’agua, RJ, antigo endereco da Bebidas Antarctica do Sudeste
S.A.
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6.4 A Fratelli Vita é controlada pela Companhia de Bebidas das Américas -
AmBev, como também o era a Bebidas Antarctica do Sudeste S.A.. Conforme
Protocolo e Justificacdo de Incorporacdo, anexo a este processo, a incorporacdo estava
inserida num processo de simplificagdo da estrutura societaria da qual fazem parte a
AmBev e suas controladas.

6.5 A fiscalizagdo constatou que a Bebidas Antarctica do Sudeste S.A., em sua
Declarag¢do de Informagdes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ) referente ao
seu encerramento por incorporacdo pela Fratelli Vita (30/11/2005), compensou
prejuizos fiscais ¢ base de calculo negativa de CSLL, na apuragdo do lucro real e da
base da CSLL, sem observar a trava legal de trinta por cento determinada nos artigos 15
e 16 da Lei n® 9.065/1995.

6.6 A fiscalizagdo adotou o entendimento de que, mesmo com a extingdo da
empresa, a trava de trinta por cento devia ser observada.

6.7 A autuagdo também adotou o entendimento de que a incorporadora, na
qualidade de sucessora, responsabiliza-se pelos débitos da sucedida (incorporada),
mesmo aqueles de natureza punitiva. Ressalta que a empresa sucessora conhecia
perfeitamente a infragdo cometida pela sucedida, haja vista que a ndo obediéncia a trava
dos trinta por cento na compensacdo de prejuizos ndo estava oculta, nem precisava de
pericia para ser observada. A empresa, em sua DIPJ de encerramento, declarou
abertamente, em linha especifica da ficha correspondente a Demonstragdo do Lucro
Real (Ficha 09-A, linha 44), que compensava prejuizos fiscais de periodos de apuragio
anteriores em valor bem superior a trinta por cento do lucro liquido.

6.8 Segundo a fiscalizag@o, a sucessora (incorporadora) conscientemente assumiu
o risco na infracdo cometida, pois, se discordasse, teria apresentado DIPJ Retificadora e
pago a diferenga dos tributos, o que poderia ter feito desde a incorporagdo até
16/07/2010, antes do inicio da acdo fiscal. Ao contrario, tentou compensar o crédito
tributario de IRPJ e CSLL da sucedida, decorrentes de IR Retido na Fonte e estimativas
pagas pela sucedida no ano de 2005.

6.9 Na documentagdo apresentada pela fiscalizada, a fiscalizagdo verificou que o
Lalur e o Demonstrativo de Apuragdo da CSLL corroboram as informagdes prestadas
na DIPJ referente a 2005.

6.10 A apuracgdo do IRPJ e da CSLL langados de oficio ficou assim:

IRPJ
Apurado pela Empresa Conforme Legislacdo
Lucro Real antes das compensagoes 365.438.065,58 365.438.065,58
Compensagdo de Prejuizos Fiscais das Demais 322.957.766,45 109.631.419,67
Lucro Real 42.480.299,13 255.806.645,91

a) Segue a fiscalizacdo esclarecendo que, conforme quadro acima, a empresa Bebidas
Antarctica do Sudeste S.A. deixou de apurar o IRPJ sobre a base tributavel de R$
213.326.346,78 (R$ 255.806.645,91 - R$ 42.480.299,13), no encerramento de suas
atividades em 30/11/2005. Esse foi o valor que serviu de base de calculo para o imposto
lancado de oficio.

CSLL

Apurado pela Empresa Conforme Legislacdo
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Lucro antes das compensagoes 365.438.065,58 365.438.065,58
Compensacdo de Bases Negativas das Demais 342.938.166,47 109.631.419,67
Base de Calculo da CSLL 22.499.899,11 255.806.645,91

b) Do mesmo modo quanto a CSLL, em que a fiscalizada deixou de apurar a
contribuigdo sobre base tributavel de R$ 233.306.746,80 (R$ 255.806.645,91 - RS
22.499.899,11), no encerramento de suas atividades em 30/11/2005.

6.11 Na apuragdo do IRPJ pela Bebidas Antarctica do Sudeste S.A., em
30/11/2005, a fiscalizacdo, a partir das informagdes da Ficha 12-A da DIPJ (Calculo do
IR sobre o Lucro Real), verificou que a empresa apurou um imposto devido de R$
10.598.074,78, sendo R$ 6.372.044,87 a aliquota de 15% e R$ 4.226.029,91 de
adicional. Deste imposto devido foram deduzidos valores referentes ao Programa de
Alimentagdo do Trabalhador (R$ 31.501,72); a isengdo e reducdo de imposto (R$
3.809.983,58); a IR retido na fonte (R$ 21.403.022,32), e a imposto de renda mensal
pago por estimativa (R$ 59.501.634,24). Deste modo, a empresa incorporada apurou
um crédito de imposto de renda de R$ 74.148.067,08.

6.12 Na apuragdo da CSLL, verificou-se na Ficha 17 da DIPJ (Calculo da CSLL)
que da CSLL calculada (R$ 2.024.990,92) foram deduzidos R$ 22.997.954,01 pagos

nas estimativas mensais. Assim, a empresa incorporada apurou um crédito de CSLL de
R$ 20.972.963,09.

6.13 Salienta a fiscalizacdo que ambos os créditos, de IRPJ e da CSLL, foram
utilizados pela empresa incorporadora, Fratelli Vita Bebidas S.A., para compensagio
com outros débitos. Tais compensagdes estdo sob analise nos processos administrativos
10830.720411/2008-61 (IRPJ) e 10830.904285/2008-04 (CSLL). Assim, informa a
fiscalizacdo que nao houve a utilizagdo de tais créditos para redugdo dos valores de
IRPJ e CSLL lancados de oficio.

Impugnacio

7. Em 10/11/2010, o interessado, por meio da peca de fls. 364/412, impugnou as
exigéncias, alegando, em sintese:

Da extincao dos débitos pelas estimativas antecipadas

7.1 que a fiscaliza¢@o ndo cumpriu o deve legal de abater dos valores langados as
antecipagdes pagas durante 2005, as quais, mesmo se respeitando a trava de 30% para
compensagdo de prejuizos, sdo suficientes para absorver completamente o IRPJ langado
e a quase totalidade da CSLL langada, conforme demonstra as fls. 367/368;

7.2 que, mesmo com existéncia de processo, essa dedugdo é obrigatoria por lei,
haja vista que para efetivamente se apurarem esses tributos ao final do ano, todas essas
deducdes devem ser levadas em conta;

7.3 que esse ¢ o entendimento exarado pela propria Receita Federal na forma da
Solugdo de Consulta Interna n° 23, de 2006, que cita;

7.4 que a jurisprudéncia do Conselho de Contribuintes segue o mesmo
entendimento;

7.5 que assim nao fazendo, os autos de infragdo devem ser considerados nulos;

Da inaplicabilidade da trava de 30% no caso de empresa extinta
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7.6 que ndo ha que se falar em trava de 30% na compensacdo de prejuizo, no
caso de extingdo da sociedade, uma vez que o evento (extingdo) ndo implica perda de
direito de compensar;

7.7 que a limita¢do ¢ meramente percentual e ndo temporal, aplicavel somente se
a pessoa juridica permanece existindo;

7.8 que a fiscalizacdo interpretou incorretamente decisdes do STF e do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais;

7.9 que a manifestacdo da Camara Superior de Recursos Fiscais do CARF nos
autos do processo 13807.003133/2004-36, em sessdo de 02/10/2009, limitando o
aproveitamento do prejuizo fiscal a trava de 30% do lucro, mesmo se tratando de
empresa extinta, ¢ incorreta, pois se baseia em posicionamento do STF, que a seu ver
ndo guarda relagdo com a matéria em litigio;

7.10 que ndo ha que se falar em interpretacdo literal da norma (art. 111, do CTN),
pois ndo se trata de incentivo fiscal;

7.11 que, conforme citagcdes, ha doutrina e decisdes do CARF em sentido
contrario;

Da inaplicabilidade da multa de oficio

7.12 que ¢ inaplicavel a multa de oficio, haja vista que a impugnante seguiu
entendimento que era majoritario na jurisprudéncia administrativa;

Da impossibilidade de responsabilizacio da sucessora por infracdes da
sucedida

7.13 que ¢é inaplicavel a multa de oficio em sucessora, conforme decisdes e
doutrina que cita;

Da inaplicabilidade dos juros sobre a multa de oficio

7.14 que (ndo) sdo inaplicaveis os juros de mora sobre a multa de oficio, pois tal
acréscimo sé incide sobre o valor de principal dos tributos, consoante doutrina e
jurisprudéncia que cita.e empresa extinta

A 3? Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Rio de Janeiro,
Rio de Janeiro, apreciando as razodes trazidas pela defesa inaugural, decidiu, por meio do
acordao n® 12-40.177, de 31 de agosto de 2011, pela procedéncia dos langamentos tributarios.

O referido julgado restou assim ementado:
NULIDADE.

E valido o auto de infragdo lavrado por autoridade competente e em consonéncia
com a legislagdo de regéncia.

COMPENSACAO DE PREJUIZO. TRAVA DE 30%. EMPRESA EXTINTA.
IRPJ. CSLL.

A compensacgao de prejuizos fiscais e de base de calculo negativa esta limitada a
30%, mesmo em caso de extingdo da pessoa juridica.
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~ SALDO NEGATIVO. PEDIDO DE R,ESTITUICAO. COMPENSACAO.
ANALISE PENDENTE. LANCAMENTO DE OFICIO.

Mantém-se o langamento se nao elididos os fatos que lhe deram causa.

MULTA DE OFICIO. INCORPORACAO. RESPONSABILIDADE DO
SUCESSOR.

A incorporadora responde pelo pagamento da multa de oficio decorrente de
operagdes da sucedida.

LANCAMENTO DE OFICIO. MULTA DE 75%.
A falta de pagamento de imposto ou contribuicdo déa causa a multa de oficio.
JUROS DE MORA. MULTA DE OFICIO.

Incidem juros de mora sobre multa de oficio ndo recolhida no vencimento.

Irresignada, AMBEV ~ BRASIL  BEBIDAS (SUCESSORA  POR
INCORPORACAO DE FRATELLI VITA BEBIDAS S/A) apresentou o recurso voluntario de
fls. 910/962, em que, repisando a argumentacao expendida na pega impugnatoria, aditou:

- que a decisdo recorrida seria nula, eis que, ao se embasar em acordao nao
identificado, restou configurado o cerceamento do direito de defesa;

- que a decisdo recorrida, ao ignorar os seus argumentos, representou ato
desprovido de motivagao;

- que a compensacao de prejuizos fiscais representa mecanismo de tributacao
justa, por meio do qual sdo absorvidos os prejuizos anteriores para se tributar apenas o efetivo
acréscimo patrimonial, mas tal assertiva somente ¢ valida quando respeitada a continuidade da
pessoa juridica;

- que, uma vez extinta a sociedade por incorporagdo, ha de se resguardar e
garantir o aproveitamento integral do seu prejuizo fiscal e de sua base negativa no balanco
levantado por ocasido da incorporacdo, sob pena de se transplantar para a incorporadora
resultado diverso daquele que, de fato, foi apurado pela incorporada, tributando-se, assim, um
acréscimo patrimonial ficto;

- que o STF, ao analisar o RE 344.994/PR, tratou de questdo completamente
diferente da presente nestes autos;

- que a decisdo proferida pela Camara Superior de Recursos Fiscais nao
constitui argumento suficiente para a lavratura dos Autos de Infragdo, nem tampouco para a
manuten¢do dos langamentos;

- que ¢ dever da Fiscalizacdo apurar corretamente os tributos devidos, obrigacao
essa que, em matéria de IRPJ e CSLL, demanda seja recomposta a apuracdo e, assim, sejam
consideradas as dedug¢des dos pagamentos antecipados por estimativa mensal e das retencdes
de tributos sofridas na fonte;
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- que ainda que as compensacdes dos saldos negativos tivessem sido deferidas
pela Autoridade Administrativa, a Fiscalizagdo ndo poderia simplesmente ignorar as
antecipacdes na revisdo dos langamentos de IRPJ e CSLL;

- que as multas de oficio, aplicadas ap6s a incorporagao, sdo insubsistentes face
a impossibilidade de sucessdo da responsabilidade por infracdes tributdrias cometidas pela
incorporada,

- que, em razao da existéncia de firme entendimento da Administragdo Publica a
espeito da possibilidade da compensagdo integral de prejuizos fiscais e bases negativas na
extingdo da pessoa juridica, ndo ¢ possivel qualquer cobranga de acréscimos quando da
lavratura do Auto de Infragao;

- que as decisdes reiteradas do CARF possuem nitido carater de norma
complementar;

- que ndo pode incidir juros de mora sobre a multa de oficio.

Em julgamento realizado em 13 de junho de 2013, esta 1* Turma Ordindria
resolveu converter o julgamento em diligéncia para que, em razao de conexao, fossem reunidos
ao presente os processos administrativos n° s 10830.720411/2008-61 e 10830.904285/2008-04,
para fins de julgamento conjunto.

Em virtude de disposicao regimental entdo vigente, a Resolu¢do acima
referenciada propunha também o sobrestamento dos julgamentos. Contudo, diante da
revogacdo da norma em comento ¢ da reunido dos processos, a apreciacdo das controvérsias
pode prosseguir.

E o Relatorio.
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Voto
Conselheiro Wilson Fernandes Guimaraes
Atcididos os requisitos de admissibilidade, conhego do apelo.

Cuida o presente processo de exigéncias de Imposto de Renda Pessoa Juridica
(IRPJ) e Contribuicao Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), relativas ao ano-calendario de
2005, formalizadas a partir da constatacdo de compensagdo de prejuizos fiscais e base de
calculo negativa de CSLL sem observancia do limite de 30%.

O presente processo administrativo esta sendo apreciado conjuntamente com o
de n° 16682.720411/2008-61, que trata de declaragdes de compensagdes cujo crédito indicado
estd representado por saldo negativo de IRPJ do ano calendario de 2005, e com o de n°
10830.904285/2008-04, que tem por objeto declaracdes de compensagdes cujo crédito indicado
esta representado por saldo negativo de CSLL do ano calendario de 2005.

No referido processo n° 10830.904285/2008-04, restou consignado:

...conduzo meu voto no sentido de converter o julgamento em diligéncia para: a)
solicitar pronunciamento da unidade administrativa de origem acerca das antecipacdes
obrigatorias (estimativas), no montante de R$ 22.997.953,98, consideradas da apuracao
da CSLL a pagar do ano calendario de 2005; ¢ b) determinar que sejam sobrestados
os julgamentos dos processos administrativos n°s 16682.720173/2010-36 e
10830.720411/2008-61, até que a diligéncia que ora se requer seja concluida,
devendo referidos feitos serem apensados ao presente.

Assim, voto no sentido de sobrestar o julgamento do presente processo até que
seja realizada a diligéncia requerida nos autos do processo administrativo n°
10830.904285/2008-04, devendo ser promovida a apensagao nos termos do acima consignado.

“documento assinado digitalmente”

Wilson Fernandes Guimardes - Relator



